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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ERRATA 
ERRATA REFERENTE À PORTARIA Nº 359/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - Objeto: Concessão de Licença para Atividades Políticas/Afastamento das Funções ao servidor efetivo ANTONIO SERGIO 
BARBOSA DA SILVA. Na Publicação da Portaria Nº 359/2024, no Diário Oficial Eletrônico do Município, ocorrida na edição do dia 25/06/2024, Página 03 – 
conforme alterações ao texto que se segue: Onde se lê no § 1º “fundamentada no Art. 1º, Inciso II, alínea “i” da Lei Complementar Federal 64/90, leia-se 
“fundamentada no Art. 1º, Inciso I, alínea “i” da Lei Complementar Federal 64/90,”. Canindé/CE, 28 de Junho de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

ERRATA 
ERRATA REFERENTE À PORTARIA Nº 360/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - Objeto: Concessão de Licença para Atividades Políticas/Afastamento das Funções ao servidor efetivo LUIS GLEIDSON 
ABREU MEDEIROS. Na Publicação da Portaria Nº 360/2024, no Diário Oficial Eletrônico do Município, ocorrida na edição do dia 25/06/2024, Página 03 – 
conforme alterações ao texto que se segue: Onde se lê no § 1º “fundamentada no Art. 1º, Inciso II, alínea “i” da Lei Complementar Federal 64/90, leia-se 
“fundamentada no Art. 1º, Inciso I, alínea “i” da Lei Complementar Federal 64/90,”. Canindé/CE, 28 de Junho de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 

*** 

PORTARIA Nº 380/2024 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 103, Parágrafo 2º da Lei 
1.190/92, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Canindé e fundamentada no Art. 1º, Inciso I, alínea “i” da Lei Complementar Federal 64/90, 
de 18 de maio de 1990.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO JOSENILDO 
GERMANO DOS SANTOS, PROFESSOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita Licença para Atividades 
Políticas/Afastamento das funções. RESOLVE, conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções ao (a) servidor (a) ANTONIO 
JOSENILDO GERMANO DOS SANTOS, PROFESSOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06 de JULHO de 
2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. ANTONIO 
FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário de Planejamento, Administrativo e Finanças 
 
PORTARIA Nº 381/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo a Lei Municipal Nº 1.973/06, de 10 de Novembro de 2006 e conforme a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008.    CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 04 de MARÇO de 2024, no qual a servidora MARCILANGILA LIMA ABREU, AGENTE DE ENDEMIAS, lotada junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 60 (sessenta) dias de Prorrogação de Licença Maternidade, a que tem direito, conforme a Lei Municipal 
N° 1.973/06, de 10 de Novembro de 2006 e em conformidade com a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. RESOLVE, conceder Prorrogação 
de Licença Maternidade, à servidora MARCILANGILA LIMA ABREU, AGENTE DE ENDEMIAS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a partir do período de 26/06/2024 a 23/08/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 382/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) CARLOS ALBERTO SILVA FREITAS, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 31/07/2007, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE (CEDIDO À JUSTIÇA ESTADUAL – FÓRUM LOCAL), solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 390/2024 protocolado dia 25/06/2024, expedido pelo 
Órgão Estadual ao qual o servidor está cedido, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 
(TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) CARLOS ALBERTO SILVA FREITAS, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA 
DE GABINETE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 383/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 21 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) LUCIANA COELHO DA SILVA, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 02/02/2010, lotado (a) no 
(a) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 065/2024 protocolado dia 24/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) LUCIANA COELHO DA SILVA, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA 
E PATRIMÔNIO, pretendendo gozá-las no período de 04/07/2024 a 02/08/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
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PORTARIA Nº 384/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANA GABRIELE TAVARES PESSOA, ENFERMEIRO, admitido (a) em 13/01/2020, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANA GABRIELE 
TAVARES PESSOA, ENFERMEIRO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 
30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 385/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ADRIANA ROCHA DE SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 02/02/2010, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ADRIANA 
ROCHA DE SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 386/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ALINE MARA ALVES DA CRUZ, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, admitido (a) em 02/06/2008, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ALINE 
MARA ALVES DA CRUZ, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 387/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANA MARIA MAIA MESQUITA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 08/11/2001, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANA 
MARIA MAIA MESQUITA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 
de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 388/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANDREA LOPES SILVA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 05/05/2009, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANDREA LOPES SILVA, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 389/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANDREA RODRIGUES LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/03/2006, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANDREA 
RODRIGUES LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 390/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA CILMARA CRUZ DE OLIVEIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
03/02/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. 
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R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIA CILMARA CRUZ DE OLIVEIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 391/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA MARILENE GOMES FERNANDES, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
30/06/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) ANTONIA MARILENE GOMES FERNANDES, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 392/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA NATAYTA THEODORA DE SOUSA SILVA, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 
04/02/2019, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) ANTONIA NATAYTA THEODORA DE SOUSA SILVA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 393/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA SELMA SALES DOS SANTOS, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 06/06/2008, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
ANTONIA SELMA SALES DOS SANTOS, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 394/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO DIEGO ABREU DE PAULA, MONITOR DE ARTES, admitido (a) em 01/02/2011, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIO 
DIEGO ABREU DE PAULA, MONITOR DE ARTES, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 395/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO FRANCISCO MARQUES FREIRE, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 04/02/2019, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está 
lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
ANTONIO FRANCISCO MARQUES FREIRE, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 396/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO WALYSSON FELIX ANDRADE, MOTORISTA, admitido (a) em 30/06/2011, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2022/2023. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIO WALYSSON 
FELIX ANDRADE, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 
30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 397/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ARIOSVALDO DE SOUSA SILVINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 17/10/2006, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está 
lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
ARIOSVALDO DE SOUSA SILVINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 398/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) CARLA ADRIELE SOUSA CRUZ, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 03/02/2020, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
CARLA ADRIELE SOUSA CRUZ, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 399/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) CARLOS ALBERTO DA SILVA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 08/06/2010, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) CARLOS 
ALBERTO DA SILVA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 400/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) CIBELE SILVA GOMES, FONOAUDIÓLOGO, admitido (a) em 09/07/2008, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) CIBELE SILVA GOMES, 
FONOAUDIÓLOGO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 10/07/2024 a 08/08/2024. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 401/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) CIDILANIA MARIA FONSECA CARLOS, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 06/06/2010, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
CIDILANIA MARIA FONSECA CARLOS, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 402/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) CLOZIMATILDE FELIX ANDRADE, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 24/05/2011, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
CLOZIMATILDE FELIX ANDRADE, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 403/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ELIS REGINA MESQUITA SILVA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 30/11/2006, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ELIS 
REGINA MESQUITA SILVA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 
de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 404/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) EMANUEL HIDELVANIO MACIEL ABREU, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 09/07/2008, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) EMANUEL 
HIDELVANIO MACIEL ABREU, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 10/07/2024 a 08/08/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 405/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) EVANILDE FERREIRA ALVES, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 19/05/2009, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) EVANILDE 
FERREIRA ALVES, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 406/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) EVELANNY MARIA UCHÔA FERREIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
24/05/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) EVELANNY MARIA UCHÔA FERREIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 407/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) EVILANE LOPES MACENA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 17/10/2006, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) EVILANE 
LOPES MACENA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 408/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FABIA DE FATIMA FREITAS MOURA, ATENDENTE DENTAL, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FABIA 
DE FATIMA FREITAS MOURA, ATENDENTE DENTAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 409/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA ANTONIA TIBURCIO, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 30/06/2011, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCA ANTONIA TIBURCIO, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 
de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 410/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA NERIS DOS SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/02/1992, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCA NERIS DOS SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 411/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo com o 
Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de JUNHO de 
2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA ROZANA DA CONCEIÇÃO JORGE, ATENDENTE MÉDICO, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCA ROZANA DA CONCEIÇÃO JORGE, ATENDENTE MÉDICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 412/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO ALCIANO COSTA VIEIRA, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 30/06/2011, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
ALCIANO COSTA VIEIRA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 413/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO ALEX BARROSO LOPES, VIGIA, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO ALEX 
BARROSO LOPES, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 414/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO EDINIR ROCHA DE SOUSA, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 04/02/2019, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
EDINIR ROCHA DE SOUSA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 415/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO EDSON SILVA MAGALHÃES, MOTORISTA, admitido (a) em 01/02/2011, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO EDSON 
SILVA MAGALHÃES, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 
30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 416/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO MARCIO LIRA DE SOUSA, INSPETOR SANITÁRIO, admitido (a) em 24/01/1995, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
MARCIO LIRA DE SOUSA, INSPETOR SANITÁRIO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 417/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO MARCOS RIBEIRO SILVA, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 30/06/2011, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
MARCOS RIBEIRO SILVA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 418/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) GUSTAVO CAVALCANTE JUSTA, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 24/05/2011, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) GUSTAVO CAVALCANTE 
JUSTA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 
30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 419/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) IANA SAMPAIO SILVA, ATENDENTE MÉDICO, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) IANA SAMPAIO SILVA, 
ATENDENTE MÉDICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 420/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) IVANEUMA MARIA RODRIGUES LIMA, ATENDENTE MÉDICO, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) IVANEUMA 
MARIA RODRIGUES LIMA, ATENDENTE MÉDICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 421/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) JAQUELINE DA COSTA LAURINDO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 03/02/2020, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
JAQUELINE DA COSTA LAURINDO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 422/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) JOSE ALENCAR JUCÁ FILHO, MOTORISTA, admitido (a) em 18/03/1993, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JOSE ALENCAR JUCÁ 
FILHO, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO de 2024. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 423/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) JOSE ALMIR ABREU PINHEIRO, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, admitido (a) em 02/02/2010, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JOSE ALMIR 
ABREU PINHEIRO, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 424/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) JOSE CESAR GOMES SIQUEIRA, VIGIA, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2022/2023. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JOSE CESAR GOMES 
SIQUEIRA, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 



PÁG. 09 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Terça-feira, 02 de Julho de 2024 - Nº 753

PORTARIA Nº 425/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) JULITA MAGALHÃES SILVA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 08/05/2009, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JULITA 
MAGALHÃES SILVA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 426/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) KARLIANE BRANDÃO DIAS, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 08/06/2010, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) KARLIANE 
BRANDÃO DIAS, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 427/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) LEONORA BATISTA BARBOSA, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 30/06/2011, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) LEONORA BATISTA 
BARBOSA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 
30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 428/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) LIDALVANE SILVA LOPES, EDUCADOR FÍSICO, admitido (a) em 24/05/2011, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) LIDALVANE SILVA 
LOPES, EDUCADOR FÍSICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 429/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) LUIS FIRMINO DE LIMA CRUZ, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 30/06/2011, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) LUIS FIRMINO DE 
LIMA CRUZ, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 
30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 430/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARCELO BEZERRA CAVALCANTE, CIRURGIÃO DENTISTA, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARCELO 
BEZERRA CAVALCANTE, CIRURGIÃO DENTISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 431/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARCIO ANTONIO ALMEIDA PINHEIRO, MÉDICO, admitido (a) em 30/11/2006, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2022/2023. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARCIO ANTONIO 
ALMEIDA PINHEIRO, MÉDICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 
30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 432/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA DE FATIMA FURTADO CRUZ, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 10/03/2010, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
MARIA DE FATIMA FURTADO CRUZ, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 433/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA DE FATIMA SOUSA MACIEL DA CRUZ, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
06/06/2008, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) MARIA DE FATIMA SOUSA MACIEL DA CRUZ, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 434/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA DE LOURDES BERNARDO PEREIRA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 
28/06/2004, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) MARIA DE LOURDES BERNARDO PEREIRA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 435/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA ELISANGELA MARTINS ROCHA, ATENDENTE MÉDICO, admitido (a) em 01/08/1998, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA 
ELISANGELA MARTINS ROCHA, ATENDENTE MÉDICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 
de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 436/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA ERILENE ANASTÁCIO AGOSTINHO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
13/11/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) MARIA ERILENE ANASTÁCIO AGOSTINHO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 437/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA ERISLANE ANASTÁCIO AGOSTINHO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 
17/10/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) MARIA ERISLANE ANASTÁCIO AGOSTINHO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES -Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 438/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA LUCILEIDE ROCHA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 30/06/2011, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA 
LUCILEIDE ROCHA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 
de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 439/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo com o 
Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de JUNHO de 
2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA MARTA DE MEL, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 02/02/2010, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA MARTA DE 
MEL, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 
a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 440/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA ROCICLER BARROS JANUÁRIO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
02/02/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2023/2024 CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora 
está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor 
(a) MARIA ROCICLER BARROS JANUÁRIO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 441/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA ROSANGELA AGAPITO ALVES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 08/06/2010, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
MARIA ROSANGELA AGAPITO ALVES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 442/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA SOLANGE QUEIROZ CASTELO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 13/11/1998, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
MARIA SOLANGE QUEIROZ CASTELO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 443/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA WIKAELLE MARINHO SOUSA, ENFERMEIRO, admitido (a) em 20/04/2020, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA WIKAELLE 
MARINHO SOUSA, ENFERMEIRO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 
30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 444/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARILIA GABRIELA BITTENCOURT DE FREITAS, ENFERMEIRO, admitido (a) em 12/05/2020, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARILIA 
GABRIELA BITTENCOURT DE FREITAS, ENFERMEIRO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 
de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 445/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) NAGILA MARA TAVARES DE SOUSA, ATENDENTE DENTAL, admitido (a) em 01/02/2011, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) NAGILA 
MARA TAVARES DE SOUSA, ATENDENTE DENTAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 446/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) NAIANE BEZERRA CRUZ, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 13/01/2020, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) NAIANE BEZERRA 
CRUZ, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 
30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 447/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) PATRICIA JANIELY ANASTÁCIO DE PAULA, ATENDENTE DENTAL, admitido (a) em 01/02/2011, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) PATRICIA 
JANIELY ANASTÁCIO DE PAULA, ATENDENTE DENTAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 
de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 448/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.      CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) PAULO FERREIRA ANASTÁCIO, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, admitido (a) em 30/03/2010, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2022/2023.CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) PAULO 
FERREIRA ANASTÁCIO, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 
de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 449/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) PAULO VICTOR VIANA BEZERRA, CIRURGIÃO DENTISTA, admitido (a) em 02/02/2012, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) PAULO 
VICTOR VIANA BEZERRA, CIRURGIÃO DENTISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 450/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) REGINA TEIXEIRA ARAÚJO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 06/06/2008, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) REGINA 
TEIXEIRA ARAÚJO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO 
de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 451/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) RITA DE CASSIA FREITAS DA CRUZ, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 08/11/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
RITA DE CASSIA FREITAS DA CRUZ, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 452/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ROBERTA CHAVES HOLANDA COSTA BARBOSA, TERAPEUTA OCUPACIONAL, admitido (a) em 
30/06/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) ROBERTA CHAVES HOLANDA COSTA BARBOSA, TERAPEUTA OCUPACIONAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 453/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ROBERTA SANTANNA, ASSISTENTE SOCIAL, admitido (a) em 15/04/2022, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ROBERTA SANTANNA, 
ASSISTENTE SOCIAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 454/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) SAMUEL MARTINS MATOS, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 04/02/2019, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) SAMUEL MARTINS 
MATOS, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 
30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 455/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) SHEILA MERCIA FEITOSA LEAL, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, admitido (a) em 02/06/1998, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) SHEILA 
MERCIA FEITOSA LEAL, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 
de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 456/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) TATIANA MACIEL SILVESTRE, ENFERMEIRO, admitido (a) em 16/02/2009, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) TATIANA MACIEL 
SILVESTRE, ENFERMEIRO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 457/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) UESLIANNE FERNANDA MAGALHÃES CARDOSO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) 
em 08/11/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) UESLIANNE FERNANDA MAGALHÃES CARDOSO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 

PORTARIA Nº 458/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) VLADIA MARIA NASCIMENTO BARROS, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
03/02/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 458/2024-SMS protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) VLADIA MARIA NASCIMENTO BARROS, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 459/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 26 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FLAVIA FREITAS PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 01/09/2001, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE (CEDIDO À JUSTIÇA ESTADUAL – FÓRUM LOCAL), solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 397/2024 protocolado dia 26/06/2024, expedido pelo 
Órgão Estadual ao qual a servidora está cedida, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 
(TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FLAVIA FREITAS PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA 
DE GABINETE, pretendendo gozá-las no período de 08/07/2024 a 06/08/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 27 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
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PORTARIA Nº 461/2024 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 103, Parágrafo 2º da Lei 
1.190/92, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Canindé e fundamentada no Art. 1º, Inciso I, alínea “i” da Lei Complementar Federal 64/90, 
de 18 de maio de 1990. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 26 de JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) LORENA OLIVEIRA SILVEIRA, 
PROFESSOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções. 
RESOLVE, conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções ao (a) servidor (a) LORENA OLIVEIRA SILVEIRA, PROFESSOR, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06 de JULHO de 2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 28 de JUNHO de 2024. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário de Planejamento, 
Administrativo e Finanças 
 
PORTARIA Nº 462/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o Requerimento datado de 26 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO GOMES GONÇALVES, INSPETOR 1ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 129/2024-SMST protocolado dia 26/06/2024, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) 
dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO GOMES GONÇALVES, INSPETOR 1ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 28 de JUNHO de 2024. 
 MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 463/2024 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 103, Parágrafo 2º da Lei 
1.190/92, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Canindé e fundamentada no Art. 1º, Inciso I, alínea “i” da Lei Complementar Federal 64/90, 
de 18 de maio de 1990. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 26 de JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) DEWID ABREU PINHEIRO, 
MONITOR DE ARTES, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita Licença para Atividades Políticas/Afastamento das 
funções.  RESOLVE, conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções ao (a) servidor (a) DEWID ABREU PINHEIRO, MONITOR DE 
ARTES, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06 de JULHO de 2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 28 de JUNHO de 2024. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário de 
Planejamento, Administrativo e Finanças 
 
PORTARIA Nº 464/2024 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 103, Parágrafo 2º da Lei 
1.190/92, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Canindé e fundamentada no Art. 1º, Inciso I, alínea “i” da Lei Complementar Federal 64/90, 
de 18 de maio de 1990. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 27 de JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ EVELTON XAVIER 
COELHO, PROFESSOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita Licença para Atividades Políticas/Afastamento das 
funções. RESOLVE, conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções ao (a) servidor (a) JOSÉ EVELTON XAVIER COELHO, 
PROFESSOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06 de JULHO de 2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 28 de JUNHO de 2024. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário 
de Planejamento, Administrativo e Finanças 
 
PORTARIA Nº 465/2024 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 103, Parágrafo 2º da Lei 
1.190/92, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Canindé e fundamentada no Art. 1º, Inciso I, alínea “i” da Lei Complementar Federal 64/90, 
de 18 de maio de 1990. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 27 de JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) JOSE KLEDEON VIANA PAULINO, 
PROFESSOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções.  
RESOLVE, conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções ao (a) servidor (a) JOSE KLEDEON VIANA PAULINO, PROFESSOR, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06 de JULHO de 2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 28 de JUNHO de 2024. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES – Secretário de Planejamento, 
Administrativo e Finanças 
 
PORTARIA Nº 466/2024 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 103, Parágrafo 2º da Lei 
1.190/92, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Canindé e fundamentada no Art. 1º, Inciso I, alínea “i” da Lei Complementar Federal 64/90, 
de 18 de maio de 1990. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARCOS CESAR ARAUJO 
ALENCAR, ENFERMEIRO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita Licença para Atividades Políticas/Afastamento das 
funções.  RESOLVE, conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções ao (a) servidor (a) MARCOS CESAR ARAUJO ALENCAR, 
ENFERMEIRO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 06 de JULHO de 2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 28 de JUNHO de 2024. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário de 
Planejamento, Administrativo e Finanças 
 
PORTARIA Nº 467/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA ELIZEUDA UCHOA CASTRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 14/05/2010, 
lotado (a) no (a) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 066/2024 protocolado dia 28/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal 
à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de 
férias ao (a) servidor (a) ANTONIA ELIZEUDA UCHOA CASTRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 01 de JULHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 468/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 2021 e de acordo 
com o CAPÍTULO VI, ART. 119, INCISO III, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento 
datado de 28 de JUNHO de 2024, no qual o (a) Servidor (a) MARIA JACELINE BARROS CARUCA DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (MÃE). R E S O L V 
E, reconhecer e conceder, 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (MÃE), ao (a) servidor (a) MARIA JACELINE BARROS 
CARUCA DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no período de 26/06/2024 a 
03/07/2024.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 01 de JULHO de 2024. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 469/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 2021 e de acordo 
com o CAPÍTULO VI, ART. 119, INCISO III, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento 
datado de 28 de JUNHO de 2024, no qual o (a) Servidor (a) JAQUELINE MIRNA BARROS CARUCA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (MÃE). R E S O L V E, reconhecer e 
conceder, 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (MÃE), ao (a) servidor (a) MARIA JAQUELINE MIRNA BARROS CARUCA, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no período de 26/06/2024 a 03/07/2024. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 01 de JULHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 470/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo com o 
Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 27 de JUNHO de 
2024, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA ALVES PAIVA, MERENDEIRA, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 131/2024-SMST protocolado dia 27/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIA 
ALVES PAIVA, MERENDEIRA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no 
período de 03/07/2024 a 01/08/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 01 
de JULHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 471/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 26 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO JANAEL FREITAS COELHO, FISCAL DE OBRAS, admitido (a) em 13/01/2020, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 15 (QUINZE) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 131/2024-SEINFRA protocolado dia 27/06/2024, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, 
conceder 15 (QUINZE) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIO JANAEL FREITAS COELHO, FISCAL DE OBRAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no período de 02/07/2024 a 
16/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 01 de JULHO de 2024. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 472/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 2021 e de acordo 
com o CAPÍTULO VI, ART. 119, INCISO III, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento 
datado de 28 de JUNHO de 2024, no qual o (a) Servidor (a) MARCOS GEILSON ANDRADE MARTINS, PROFESSOR, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (PAI).  R E S O L V E, reconhecer, 08 (OITO) 
dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (PAI), ao (a) servidor (a) MARIA MARCOS GEILSON ANDRADE MARTINS, PROFESSOR, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período de 10/06/2024 a 17/06/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 01 de JULHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
 
PORTARIA Nº 473/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo com a 
Seção I, Art. 92 – Inciso II, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 24 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) TAIS KELLE BARBOSA SERAFIM, MERENDEIRA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, solicita LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (FILHA), a que tem direito, de acordo com o Art. 92, Inciso 
II, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 264/2024-PGM, editado pela PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO. R E S O L V E, reconhecer LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (FILHA), ao (a) servidor (a) TAIS 
KELLE BARBOSA SERAFIM, MERENDEIRA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com gozo no período de 28/05/2024 
a 06/06/2024 e 17/06/2024 a 26/06/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
01 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 474/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 27 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANA PAULA HONORATO MAGALHÃES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/09/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 170/2024-SMAS protocolado dia 01/07/2024, expedido pela Secretaria Municipal à 
qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias 
ao (a) servidor (a) ANA PAULA HONORATO MAGALHÃES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 03/07/2024 a 01/08/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 01 de JULHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
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PORTARIA Nº 475/20 24 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 10 3, Parágrafo 2º da Lei 
1.190/92, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Canindé e fundamentada no Art. 1º, Inciso I,  alínea “i” da Lei Complementar Federal 64/90, 
de 18 de maio de 1990. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de JULHO de 2024,  no qual o (a) servidor (a) LUCCAS RIBEIRO LOPES , 
AGENTE DE ENDEMIAS,  lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , solicita Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções.  
RESOLVE, conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções ao (a) servidor (a) LUCCAS RIBEIRO LOPES, AGENTE DE 
ENDEMIAS , lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , a partir de 06 de JULHO de 2024.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 02 de JULHO de 2024. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES  - Secretário de 
Planejamento, Administrativo e Finanças  
 
PORTARIA Nº 476/20 24 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 10 3, Parágrafo 2º da Lei 
1.190/92, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Canindé e fundamentada no Art. 1º, Inciso I,  alínea “i” da Lei Complementar Federal 64/90, 
de 18 de maio de 1990. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de JULHO de 2024,  no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 
RAMOS, GUARDA CIVIL MUNICIPAL,  lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO , solicita Licença 
para Atividades Políticas/Afastamento das funções. RESOLVE, conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções ao (a) servidor (a) 
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA RAMOS, GUARDA CIVIL MUNICIPAL , lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO , a partir de 06 de JULHO de 2024.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 02 de JULHO de 2024.  ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES  - Secretário de Planejamento, Administrativo e Finanças  
 

*** 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 021/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTE RESSE PÚBLICO  E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SR. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOAR ES, SECRETÁRIO; CONTRATADO: 
FRANCISCO BEZERRA OLIVEIRA  – FUNÇÃO: AGENTE ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. FINAL DA VIGÊNCIA: 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 24/06/2024  

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 022/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTE RESSE PÚBLICO  E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SR. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOAR ES, SECRETÁRIO; CONTRATADO: 
ANTONIA ALZILANE FERNANDES DO NASCIMENTO – FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. FINAL DA VIGÊNCIA: 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 24/06/2024  

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 023/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTE RESSE PÚBLICO  E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SR. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOAR ES, SECRETÁRIO; CONTRATADO: 
VERONICA MARIA PEREIRA DA SILVA  – FUNÇÃO: ADMINISTRADOR DE ARQUIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. FINAL DA VIGÊNCIA: 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 
24/06/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 020/2024 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, neste ato representada pela Secretária Municipal da Assistência Social, a Sra. EDIVANIA 
DE SOUSA FARIAS, vem RESCINDIR com ALLAN FRANKLIN SANTOS NUNES, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços por Tempo 
Determinado. CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 071/2024, celebrado em 
02/01/2024 - Cargo: DIGITADOR. CLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do referido Contrato ora se fundamenta no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, 
e na Cláusula Segunda do próprio Contrato (a pedido do contratado). DATA DA RESCISÃO: 01/07/2024. SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - Canindé-CE, 01 de julho de 2024. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 204/2024 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADO: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA SILVA; CARGO: VIGIA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 19/06/2024 a 31/12/2024. SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - Canindé-CE, 19 de junho de 2024. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 205/2024 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA RAFAELLA PEREIRA DIAS; CARGO: ASSISTENTE SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 24/06/2024 a 31/12/2024. SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - Canindé-CE, 24 de junho de 2024. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 206/2024 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA LUANA FONSECA CRUZ; CARGO: DIGITADOR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/07/2024 a 31/12/2024. SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - Canindé-CE, 01 de julho de 2024. 
 

*** 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2024. 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA APURAR EVENTUAIS 
INFRAÇÕES FUNCIONAIS POR PARTE DE MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Canindé, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 
2.221/13; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/1990 e suas atualizações, Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente – ECA e demais legislações e normativos 
específicos vigentes; 
CONSIDERANDO o artigo nº 52 da Lei Municipal nº 2.221/13 que dispõe sobre a criação da Comissão Especial e suas atribuições; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Constituir Comissão Disciplinar, com o objetivo de apurar administrativamente, na forma da Lei Municipal e a qualquer tempo, a pratica de infração 
disciplinar atribuída a conselheiros tutelares, que será formada pela seguinte composição, titular e suplentes: 
I – 01 (um) Conselheiro Municipal dos Direitos, representante governamental: Titular – Maria Vera Ferreira Justa / Suplente: Cintia Helia Carvalho Machado 
II –01 (um) Conselheiro Municipal dos Direitos, representante das organizações não –governamentais: Titular – Alesandro Jucá Cunha / Suplente – Francisco 
Jander Pereira Silva 
III – 01 (um) Conselheiro Tutelar: Titular – Andre Luiz Bezerra Arruda  / Suplente: Joao Carlos Bezerra Arruda 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Canindé, 24 de junho de 2024. 
Joao Paulo Teixeira Paulino 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos  
 da Criança e do Adolescente de Canindé 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ

P O R T A R I A Nº 045/2024 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Inciso IX, do Art. 16, da 
Resolução nº 05, (Regimento Interno da Câmara Municipal de Canindé), de 26 de dezembro de 1990. R E S O L V E: Art. 1º - Exonerar ADAMS RAMON 
PINHEIRO DE SOUSA, das funções do Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Câmara Municipal de Canindé, conforme Lei nº 2.641/2023, de 11 de 
maio de 2023. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 28 de junho de 2024. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO – Presidente, KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO – Presidente, 
FRANCISCO FERREIRA JUSTA - Vice-Presidente, JOSÉ MÁRCIO SILVA SOUSA – 1º Secretário, ANTÔNIA TATIANA SOUSA SILVA UCHÔ  
2ª Secretária, PRISCILA RENA HOLANDA MAGALHÃES - 3ª Secretária, ANTÔNIO GIOVANE LIRA MACIEL ABREU - 4º Secretário 
 
P O R T A R I A Nº 046/2024 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Inciso IX, do Art. 16, da 
Resolução nº 05, (Regimento Interno da Câmara Municipal de Canindé), de 26 de dezembro de 1990. R E S O L V E: Art. 1º - Nomear Antônio Silva Paiva, 
para exercer as funções do Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Câmara Municipal de Canindé, conforme Lei nº 2.641/2023, de 11 de maio de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, ao 01 de julho de 2024. Publique-se. 
Registre-se. Cumpra-se KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO – Presidente, KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO – Presidente, FRANCISCO 
FERREIRA JUSTA - Vice-Presidente, JOSÉ MÁRCIO SILVA SOUSA – 1º Secretário, ANTÔNIA TATIANA SOUSA SILVA UCHÔ  2ª Secretária, 
PRISCILA RENA HOLANDA MAGALHÃES - 3ª Secretária, ANTÔNIO GIOVANE LIRA MACIEL ABREU - 4º Secretário 

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 307/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipa l nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017 ; CONSIDERANDO os Fundamentos Legais do Art. 44º da Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992, que concede ao Servidor o direito de 
pedir Exoneração do Cargo; CONSIDERANDO  o Requerimento de 27 de junho de 2024 da servidora; CONSIDERANDO  o Ofício nº 169/2024, de 27 de 
Junho de 2024, da Secretária Municipal de Assistência Social. RESOLVE: I – EXONERAR A PEDIDO  a Senhora MARIA LUIZA MARILLAC 
VALENTIM XIMENES , brasileira, inscrita no CPF Nº 384.872.843 -53, residente e domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão 
de DIRETORA EXECUTIVA DO CADASTRO ÚNICO , nível DEX,  integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Assistência Social do Município 
de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017 ; II – Esta Portaria entra e m vigor na data de sua assinatura.  GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ -CE, 28 DE JUNHO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de 
Canindé (CE)  
 
PORTARIA Nº 308/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipa l nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017 ; CONSIDERANDO os Fundamentos Legais do Art. 44º da Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992, que concede ao Servidor o direito de 
pedir Exoneração do Cargo; CONSIDERANDO  o Requerimento de 25 de junho de 2024 da servidora; CONSIDERANDO  o Ofício nº 517/2024, de 27 de 
Junho de 2024, da Secretária Municipal de Educação. RESOLVE: I – EXONERAR A PEDIDO a Senhora ROBERTA COELHO DE FREITAS , brasileira, 
inscrita no CPF Nº 636.793.533 -91, residente e domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de  DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
E CONTRATOS , nível CD, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ -CE, 01 DE JULHO DE 
2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de Canindé (CE)  
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PORTARIA Nº 309/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; CONSIDERANDO o Ofício nº 172/2024, de 01 de Julho de 2024, da Secretária Municipal da Assistência Social. RESOLVE: I – NOMEAR 
o Senhor ALLAN FRANKLIN SANTOS NUNES, brasileiro, inscrito no CPF Nº 045.401.933-50, residente e domiciliado no município de Canindé, do cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVA DO CADASTRO ÚNICO, nível DEX, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da 
Assistência Social do Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 01 DE JULHO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 
PORTARIA Nº 310/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 1.190/92 de 23 de Janeiro 
de 1.992; CONSIDERANDO a Resolução nº 23.523/2017, de 27 de junho de 2017, no seu Art. 11. CONSIDERANDO o disposto no Pacto de Cooperação 
assinado entre o Município de Canindé/CE e o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará, 33ª Zona Eleitoral (TRE/CE), assinado no dia 23 de junho 2021, 
e, com validade até o dia 31 de dezembro de 2024; CONSIDERANDO o Ofício-Circular nº 36/2024, do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, datado de 26 de 
Junho de 2024. RESOLVE: I – RENOVAR A CESSÃO da servidora municipal, JANILLE LOBO MESQUITA DE LIMA, Agente Administrativo, lotada 
junto à Secretaria Chefia e Gabinete, sob a matrícula funcional nº 3454, portadora do RG nº 92025026994 SSP/CE, e do CPF nº 242.145.583-91, para exercer 
suas atividades junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, Cartório da 33ª Zona Eleitoral em Canindé (CE), pelo período de 04/07/2024 até 30/06/2025, na 
forma do Pacto de Cooperação firmado entre o Município de Canindé e o Tribunal Regional Eleitoral. II - Fica Revogada a portaria 119/2023, de 28 de Março 
de 2023. III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 02 DE JULHO DE 2024. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 
 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2024 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – SR. LUIS 
VICTOR CORDEIRO MARINHO CRUZ, SECRETÁRIO MUNICIPAL; CONTRATADO: MARIA GABRIELA PEREIRA DIAS, FUNÇÃO: AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEIS Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011 E LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 
2016. VIGÊNCIA: 01/07/2024 A 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 27/06/2024. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2024 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – SR. LUIS 
VICTOR CORDEIRO MARINHO CRUZ, SECRETÁRIO MUNICIPAL; CONTRATADO: MARIA VITORIA LIMA DA SILVA, FUNÇÃO: AGENTE 
ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEIS Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011 E LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. 
VIGÊNCIA: 01/07/2024 A 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 27/06/2024. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

GABINETE DA PREFEITA 
ATO Nº 27/2024 DE 02 DE JULHO DE 2024. 

Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e Ilane Karise Barbosa Cunha, Presidente do IPMC - Instituto de Previdência do Município de Canindé, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com a Portaria de nº 12/2021 de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 de Janeiro de 2.006 e Lei municipal 2.527/2021 de 
20 de outubro de 2021. RESOLVE:  Art. 1° - Aposentar, FRANCISCO INÁCIO MARTINS, casado, filho de João de Barros Martins e Maria Inacio Martins, 
nascido em 10/10/1953, cadastrado no PASEP sob n° 162.15478.52-1, CPF: 382.037.313-68, admitida no serviço Público Municipal em 01/03/1994, inscrito 
com a matrícula nº 634, exerce o cargo de Auxiliar de Serviços, carga horária 40h, lotado na Secretaria de Educação do Município de Canindé. Tomando por 
base - Art. 3º da EC 47/05, c/c art. 71 da lei 1.190/92, que Instituiu o Regime Jurídico Único dos servidores do Município de Canindé e demais legislações. Na 
modalidade, Aposentadoria Voluntária – Proventos pela Última Remuneração, salário fixado no valor mensal de R$ 1.821,48 (Um mil, oitocentos e vinte 
e um reais e quarenta e oito centavos). 
Especificado da seguinte forma:                                                                                                           

VENCIMENTO BASE R$ 1.412,00 
ATS 29% R$    409,48 
TOTAL: R$ 1.821,48 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 02 DE JULHO DE 2024. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal, Ilane Karise 
Barbosa Cunha - Presidente – IPMC 
 

GABINETE DA PREFEITA 
ATO Nº 28/2024 DE 02 DE JULHO DE 2024. 

Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e Ilane Karise Barbosa Cunha, Presidente do IPMC - Instituto de Previdência do Município de Canindé, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com a Portaria de nº 12/2021 de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 de Janeiro de 2.006 e Lei municipal 2.527/2021 de 
20 de outubro de 2021. RESOLVE:  Art. 1° - Aposentar, MARIA DE JESUS SILVA, casado, filho de Francisco Paulo da Silva e Raimunda Maria de Jesus 
Silva, nascido em 19/08/1971, cadastrado no PASEP sob n° 1.900.684.430-9, CPF: 459.098.813-53, admitida no serviço Público Municipal em 03/09/2001, 
inscrito com a matrícula nº 2765, exerce o cargo de Professora de Educação Básica 2-9, carga horária 20h, lotado na Secretaria de Educação do Município de 
Canindé. Tomando por base - Art. 20º da EC 103/2019, Lei Municipal nº 1.918/2006, que estabeleceu o Regime Próprio da Previdência Municipal e art. 71 da 
Lei 1.190/92, que instituiu o Regime Jurídico Único do Servidor público de Canindé), bem como o art. 51, da Lei 2527/2021, que Reestruturou o Regime Próprio 
de Previdência Municipal e art. 35 e seguintes e art. 40 da Lei Municipal nº 2.069/2008, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Profissionais 
do Magistério Público da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Canindé. Na modalidade, Aposentadoria Voluntária Especial de Professora – Proventos 
pela Última Remuneração, salário fixado no valor mensal de R$ 4.991,86 (Quatro mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta e seis centavos). 
Especificado da seguinte forma:                                                                                                           
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VENCIMENTO BASE R$ 3.305,87 
ATS 21% R$ 694,23 
GID 15% R$ 495,88   
GIP 15% R$ 495,88   
TOTAL: R$ 4.991,86 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 02 DE JULHO DE 2024. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal , Ilane Karise Barbosa Cunha  - 
Presidente – IPMC 
 

ATO REVISOR Nº 08/2024 DE 02 DE JULHO DE 2024.  
Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o a rtigo 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e Ilane Karise Barbosa Cunha, Presidente do IPMC - Instituto de Previdência do Mu nicípio de Canindé, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com a Portaria de N° 13/2021 de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 de janeiro de 2.006 e  Lei municipal 2.527/2021 de 
20 de outubro de 2021. CONSIDERANDO O ATO 37/20 23 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023, PUBLICADO EM 19/10/2023 . RESOLVE: Art. 1°  - Conceder 
Pensão previdenciária, fundamentada no art.41, inciso I da Lei Municipal 2527/2021, Lei 1.190/92, de 23/01/1992 (Regime Juríd ico Único do Servidores 
Públicos Municipais de Canindé, c/c a Lei 1.918/2006, de 27/01/2006 – que criou o Instituto de Previdência do Município de Canindé, e demais legislação 
pertinente. Para a Sra. MARIA CLEIDIANA DE SOUSA MARTINS , CPF: 903.090.223-04, (Só perderá o benefício da pensão se contrair novo  matrimonio), 
viuva e para ANA SOPHIA DE SOUSA MARTINS, CPF: 074.564.063 -08 (Filha |Menor, nascida em: 04/01/2014 que será beneficiada até atingir maioridade, 
representada legalmente por sua genitora MARIA CLEIDIANA DE SOUSA MARTINS , ambas dependentes do ex -segurado FRANCISCO ERIVERTO 
FREITAS MARTINS, CPF:301.212.133 -15, que na data do óbito era servidor ATIVO da Prefeitura Municipal de Canindé -CE, inscrito sob matrícula nº 11426, 
era ocupante do cargo de MOTORISTA, com carga horária de 40h, lotado na Secre taria de Planejamento Administração e Finanças de Canindé -CE, falecido 
em: 28/09/2023. Conceder a pensão a partir de 28/09/2023, sendo o total dos proventos fixados no valor mensal de  R$ 960,96 (novecentos e sessenta reais e 
noventa e seis centavos). 

Vencimentos: R$                        1.320,00 
ATS  4% R$                            52,80 
Total: R$                        1.372,80 

 
Cota Familiar 50%:  R$                          686,40 
Cota dependente 10%: R$                            137,28 
Cota dependente 10%: R$                            137,28 
Total cotas (Art.41, Inciso I, da Lei 2527/2021):  R$                         960,96 
Valor do Benefício:  R$                         960,96 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -se às disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 02 DE JULHO DE 2024. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal , Ilane Karise 
Barbosa Cunha  - Presidente – IPMC 
 
PORTARIA Nº 52/2024  A Presidente interina do IPMC - Instituto de Previdência do Município de Canindé, a Senhora ILANE KARISE BARBOSA CUNHA , 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria de Nº 12/2021 de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei 1.9 18/2006 de 27 de Janeiro de 2006 
e 2.527/2021 de 20 de outubro de 2021 que Institui e Reestrutura o Instituto de Previdência do M unicípio de Canindé – IPMC. CONSIDERANDO  o disposto 
no art. 58, caput, da Lei 2.527 de 20 de outubro de 2021.  CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria Nº 27/2024, de 02/07/2024 de interesse de FRANCISCO 
INÁCIO MARTINS, CPF: 382.037.313 -68. RESOLVE Determinar ao setor FOPAG deste Instituto de Previdência do Município de Canindé -CE, que seja 
INCLUÍDA na folha de pagamento dos inativos o(a) Sr(a) FRANCISCO INÁCIO MARTINS, CPF: 382.037.313 -68, a partir de 02/07/2024. Aposentadoria 
Voluntária – Proventos pela Última Remuneração,  salário fixado no valor mensal de R$ 1.821,48 (Um mil, oitocentos e vinte e um reais e quarenta e oito 
centavos). 

Especificado da seguinte forma:                                                                                                
VENCIMENTO BASE R$ 1.412,00 
ATS 29% R$    409,48 
TOTAL: R$ 1.821,48 

Certifique-se, Publique-se e Cumpre-se. PAÇO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ -CE, EM 02 DE JULHO DE 2024. 
ILANE KARISE BARBOSA CUNHA - PRESIDENTE – IPMC. 

PORTARIA Nº 53/2024  A Presidente interina do IPMC - Instituto de Previdência do Município de Canindé, a Senhora ILANE KARISE BARBOSA CUNHA , 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria de Nº 12/2021 de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei 1.9 18/2006 de 27 de Janeiro de 2006 
e 2.527/2021 de 20 de outubro de 2021 que Institui e Reestrutura o Instituto de Previdência do M unicípio de Canindé – IPMC. CONSIDERANDO  o disposto 
no art. 58, caput, da Lei 2.527 de 20 de outubro de 2021.  CONSIDERANDO  o Ato de Aposentadoria Nº 28/2024, de 02/07/2024 de interesse de MARIA DE 
JESUS SILVA, CPF: 459.098.813 -53. RESOLVE Determinar ao setor FOPAG deste Instituto de Previdência do Município de Canindé -CE, que seja 
INCLUÍDA na folha de pagamento dos inativos o(a) Sr(a) MARIA DE JESUS SILVA, CPF: 459.098.813 -53, a partir de 02/07/2024. Aposentadoria 
Voluntária Especial de Professora – Proventos pela Última Remuneração,  salário fixado no valor mensal de R$ 4.991,86 (Quatro mil, novecentos e noventa 
e um reais e oitenta e seis centavos). 
Especificado da seguinte forma:                                                                                  

VENCIMENTO BASE R$ 3.305,87 
ATS 21% R$ 694,23 
GID 15% R$ 495,88 
GIP 15% R$ 495,88 
TOTAL: R$ 4.991,86 

Certifique-se, Publique-se e Cumpre-se. PAÇO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ -CE, EM 02 DE JULHO DE 2024. 
ILANE KARISE BARBOSA CUNHA - PRESIDENTE – IPMC 

 



PÁG. 20 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Terça-feira, 02 de Julho de 2024 - Nº 753

CONVOCATÓRIA nº 66/2024 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, por sua Presidente, subscritor, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem 
a legislação pertinente, vem por meio desta convocar a dependente do ex segurado Raimundo Nonato Coelho, abaixo relacionada a se fazer presentes nas 
dependências desta Autarquia, situada à Rua Célio Martins, 686, Imaculada Conceição, Canindé-CE, para tomar ciência acerca do Registro do Ato de Pensão 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará.  

CPF NOME RESOLUÇÃO 
DATA DO 

REGISTRO 
481.068.603-53 FRANCISCA MELQUIADES DOS SANTOS   3365/2024 04/06/2024 

Canindé, 02 de julho de 2024. 

ILANE KARISE BARBOSA CUNHA 
Presidente do IPMC 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 20210803002, DERIVADO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020-PE. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER A 
DEMANDA DE 12 (DOZE), MESES DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE CANINDE-CE. DA FUNDAMENTAÇÃO: CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
CONTRATO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 65, § 1º, DA LEI NACIONAL Nº 8.666/93; DA ALTERAÇÃO: CONSTITUI POR OBJETO PROCEDER 
O ACRÉSCIMO NO QUANTITATIVO DA QUILOMETRAGEM DA ROTA 09, CONFORME PLANILHA ANEXO I DESTE TERMO ADITIVO, O 
REFERIDO ACRÉSCIMO NA ROTA PERFAZ UM VALOR TOTAL ACRESCIDO DE R$ 19.673,28 (DEZENOVE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS 
REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), O QUE CORRESPONDE APROXIMADAMENTE A UM AMENTO DE 0,31% (ZERO VÍRGULA TRINTA E UM 
POR CENTO) NO VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO. CONTRATANTE: SENHOR ANTONIO WELLINGTON TAVARES FERREIRA, 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATADA: EDMAR PEREIRA DA SILVA, REPRESENTADA PELO SR.. 
EDMAR PEREIRA DA SILVA. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 02 DE MAIO DE 2024.  
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220606001 - 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS NA AREA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL, ESTADUAL 
E OUTRAS FONTES, COMO TAMBEM NO MONITORAMENTO DE CONVENIOS, CONTRATOS E CONGENERES E RESPECTIVAS PRESTAÇÕES 
DE CONTAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MUNICIPIO DE CANINDÉ/CE; OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES; CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL, 
REP PELA SRA EDIVANIA DE SOUSA FARIAS; CONTRATADA: ESPLAM-ESCRITORIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
LTDA, REP PELO SR ODIVAL LIMEIRA LIMA. ASSINATURA DO ADITIVO: 03 DE JUNHO DE 2024; VIGÊNCIA DO ADITIVO: 12(DOZE) MESES- 
08 DE JUNHO DE 2024 A 08 DE JUNHO DE 2025 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220606002 - 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS NA AREA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL, ESTADUAL 
E OUTRAS FONTES, COMO TAMBEM NO MONITORAMENTO DE CONVENIOS, CONTRATOS E CONGENERES E RESPECTIVAS PRESTAÇÕES 
DE CONTAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES; CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, REP PELO SR ANTONIO WELLINGTON 
TAVARES FERREIRA; CONTRATADA: ESPLAM-ESCRITORIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA, REP PELO SR 
ODIVAL LIMEIRA LIMA. ASSINATURA DO ADITIVO: 03 DE JUNHO DE 2024; VIGÊNCIA DO ADITIVO: 12(DOZE) MESES- 08 DE JUNHO DE 
2024 A 08 DE JUNHO DE 2025 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220606003 - 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS NA AREA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL, ESTADUAL 
E OUTRAS FONTES, COMO TAMBEM NO MONITORAMENTO DE CONVENIOS, CONTRATOS E CONGENERES E RESPECTIVAS PRESTAÇÕES 
DE CONTAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS MUNICIPIO DE 
CANINDÉ/CE; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES; CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, REP PELO SR ANTONIO FABIO UCHOA SOARES; 
CONTRATADA: ESPLAM-ESCRITORIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA, REP PELO SR ODIVAL LIMEIRA LIMA. 
ASSINATURA DO ADITIVO: 03 DE JUNHO DE 2024; VIGÊNCIA DO ADITIVO: 12(DOZE) MESES- 08 DE JUNHO DE 2024 A 08 DE JUNHO DE 
2025 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220606005 - 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS NA AREA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL, ESTADUAL 
E OUTRAS FONTES, COMO TAMBEM NO MONITORAMENTO DE CONVENIOS, CONTRATOS E CONGENERES E RESPECTIVAS PRESTAÇÕES 
DE CONTAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
POR MAIS 12 (DOZE) MESES; CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, REP PELA SRA ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS; 
CONTRATADA: ESPLAM-ESCRITORIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA, REP PELO SR ODIVAL LIMEIRA LIMA. 
ASSINATURA DO ADITIVO: 03 DE JUNHO DE 2024; VIGÊNCIA DO ADITIVO: 12(DOZE) MESES- 08 DE JUNHO DE 2024 A 08 DE JUNHO DE 
2025 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO – “SINE DIE” – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 019/2024-PE. Por razões de impugnação ao edital para que possamos analisar os argumentos apresentados, a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 019/2024-PE, que visa o CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE INTERNET (SEDE E ZONA RURAL), PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, inicialmente prevista a abertura do certame a partir das 
09H00MIN  (horário de Brasília) do dia 04 de julho de 2024, através do endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br, fica adiada "SINE DIE", sendo nova data 
para abertura do certame a ser publicado em momento oportuno. Canindé, Ceará, 02 de julho de 2024 – GLEIDYSON PEREIRA MARTINS, AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO (PREGOEIRO) DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220606004 - 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS NA AREA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL, ESTADUAL 
E OUTRAS FONTES, COMO TAMBEM NO MONITORAMENTO DE CONVENIOS, CONTRATOS E CONGENERES E RESPECTIVAS PRESTAÇÕES 
DE CONTAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES; CONTRATANTE SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, REP PELO SR LUIS VICTOR CORDEIRO 
MARINHO CRUZ; CONTRATADA: ESPLAM-ESCRITORIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA, REP PELO SR ODIVAL 
LIMEIRA LIMA. ASSINATURA DO ADITIVO: 03 DE JUNHO DE 2024; VIGÊNCIA DO ADITIVO: 12(DOZE) MESES- 08 DE JUNHO DE 2024 A 08 
DE JUNHO DE 2025 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS – TOMADA DE PREÇOS Nº 033/2023-TP. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Canindé torna público o resultado de julgamento 
das propostas de preços da licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 033/2023-TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO CANGATI NA LOCALIDADE DE PALMARES – DISTRITO DE TARGINOS 
NO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. Após análise das empresas habilitadas que revalidaram suas propostas: CONSTRUVASP CONSTRUÇÕES & 
SERVIÇOS LTDA, CONSBRAL CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, R E SOUSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, 
FORTALECE CONSTRUTORA EIRELI, IMPERIUS SERVIÇOS E CONTRUÇÕES, APLA COMÉRCIO, SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
EIRELI – ME, MASTER SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, W U CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-EPP, TECTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI – EPP e a KRONUS SERVIÇOS, LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI. 
Desta Forma, de acordo com o critério estabelecido nesta TOMADA DE PREÇOS “Menor Preço Global”, foi declarada VENCEDORA a empresa KRONUS 
SERVIÇOS, LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI, por ter apresentado o preço mais vantajoso dentro as propostas classificadas com o valor total de 
R$ 690.215,91 (seiscentos e noventa mil, duzentos e quinze reais e noventa e um centavos) e por cumprir na íntegra todas as exigências do edital. A partir 
da publicação deste aviso, fica aberto o prazo recursal previsto no Art. 109, Inciso I, Alínea b, da Lei de Licitações. Canindé, 27 de junho de 2024. 
Gleidyson Pereira Martins - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE RETIFICAÇÃO NAS DATAS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2024-
PE-SRP. O Agente de Contratação Pregoeiro do Município de Canindé-CE, torna público para conhecimento dos interessados que foi realizada retificação nas 
datas no aviso do Pregão Eletrônico, publicado no Diário Oficial da União pág. nº 165, Jornal o Povo pág. 12, Diário Oficial do Estado pág. nº 184  e Diário 
Oficial do Município pág. nº 09, do dia 25 de junho de 2024, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024-PE-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS (INCLUSIVE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA) DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ-CE. Leia se Agora: no próximo dia 03 de julho de 2024 ás 10h (horário de Brasília), através do endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br – 
“Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de 
preços, encerrando no dia 16 de julho de 2024 as 09h (horário de Brasília) o procedimento de recebimento de propostas. A partir das 09h (horário de Brasília) 
do dia 16 de julho de 2024 dará início à abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 10h iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação, 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário 
de 07h30min às 13h30min. GLEIDYSON PEREIRA MARTINS. O Pregoeiro. 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 20242905001    ORIGEM: PREGÃO Nº 012-2024-PE-SRP CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CONTRATADA(O): 
PROHOSPITAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES HOLANDA LTDA OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE INSUMOS PARA O SETOR DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, PARA PACIENTES COM DISTÚRBIOS 
ALIMENTARES, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. VALOR 
TOTAL: R$ 430.799,28 (quatrocentos e trinta mil, setecentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2024 
Atividade 0802.103010210.2.035 Manutenção das Ações do Programa de Assistência Farmacêutica , Classificação econômica 3.1.90.91.00 Sentenças judiciais, 
Subelemento 3.1.90.91.98, no valor de R$ 430.799,28 VIGÊNCIA: 29 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 DATA DA ASSINATURA: 29 de Maio de 
2024. LARGO FRANCISCO XAVIER MEDEIROS S/N 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20240110002 DERIVADO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-PE-SRP. OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA MANUTENÇÃO NA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E REDE COLETORA DE ESGOTOS, BEM COMO NAS LOCALIDADES DA ZONA RURAL ATENDIDAS PELO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE; OBJETIVO DO ADITIVO: PROCEDER O ACRÉSCIMO NO QUANTITATIVO DO CONTRATO JA 
MENCIONADO, EM 25% (VINTE E CINCO POR CENTO), PERFAZENDO UM TOTAL DE R$ 116.453.59 (CENTO E DEZESSEIS MIL, 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS).  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 65, § 1º, DA LEI 
NACIONAL Nº 8.666/93, ALTERADA E CONSOLIDADA, COMBINADO COM O SUBITEM 15.1 DO TERMO CONTRATUAL; CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE; CONTRATADA: RN IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOMBAS EIRELI; SIGNATÁRIOS: 
XISTO AZEVEDO LIMA/ RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 21 DE JUNHO DE 2024.  
 
ESTADO DO CEARÁ – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE - EXTRATO DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE N° 20230914001 DA CONTRATAÇÃO DIRETA REFERENTE AO PROCESSO Nº. 20230912002; OBJETO DO 
CONTRATO: LOCAÇÃO DE SOFTWARE COM LIBERAÇÃO DE TERMINAL SEVER (TS) PARA FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS POR 
USUARIOS COM ACESSO REMOTO, COMPARTILHAMENTO DE ARQUIVO E IMPRESSORA LOCAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ – CE; OBJETIVO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA POR 
MAIS 03 (TRES) MESES; CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; CONTRATADA: RITA 
DE CASSIA BRAGA SANTIAGO 54344425391; SIGNATARIOS: XISTO LIMA AZEVEDO E RITA DE CASSIA BRAGA SANTIAGO ; DATA DA 
ASSINATURA DO ADITIVO: 05 DEMARÇO DE 2024; VIGENCIA: 03 (TRES) MESES- 16 DE MARÇO DE 2024 A 15 DE JUNHO DE 2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO TERMO DE 
RESCISÃO Nº 34/2024 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 
- A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A SRA. ISLAYNE DE 
FATIMA COSTA RAMOS, VEM RESCINDIR FRANCISCO EUGENIO BARROS DO NASCIMENTO, O CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLAUSULA PRIMEIRO – O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETIVO A RESCISÃO 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 028/2024 – CARGO DE TECNICO (A) DE PLANEJAMENTO. CLAUSULA SEGUNDA – A 
RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA 
SEGUNDA DO PRÓPRIO CONTRATO (RESCISÃO UNILATERAL). DATA DA RESCISÃO 28/06/2024. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
175/2024  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE DE 
FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO (A) JOSÉ FLAVIANO SIMÃO , NA FUNÇÃO DE OPERADOR 
DE BOMBA COSTAL FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 
17/06/2024 A 31/10/2024.  

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
176/2024  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE DE 
FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO (A) WALKER HENRIQUE ALMEIDA JORGE , NA FUNÇÃO 
DE PSICOLOGO (A) , FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/ 2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 
21/06/2024 A 31/12/2024  

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
177/2024  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE DE 
FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO  LANA KESSIA ARAUJO CUNHA , NA FUNÇÃO DE  
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL , FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.31 8/2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016. 
VIGÊNCIA: 25/06/2024 A 31/12/2024.  

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº95/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. ANTONIO 
WELLINGTON TAVARES FERREIRA, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): CAMILA SOUSA - CARGO: CUIDADORA - A RESCISÃO DO 
CONTRATO Nº1247/2024, CELEBRADO EM 12/03/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 01/06/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II 
DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS.(A PEDIDO DO SERVIDOR) 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº96/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. ANTONIO 
WELLINGTON TAVARES FERREIRA, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): ZELEIDE ARAUJO FERREIRA - CARGO: TECNICO 
ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO - A RESCISÃO DO CONTRATO Nº11/2024, CELEBRADO EM 02/01/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 
30/06/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS.(A PEDIDO DA SERVIDORA) 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº97/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. ANTONIO 
WELLINGTON TAVARES FERREIRA, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): DARLLYANNY OLIVEIRA DA SILVA - CARGO: AGENTE 
ADMINISTRATIVO - A RESCISÃO DO CONTRATO Nº308/2024, CELEBRADO EM 02/01/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 30/06/2024, ORA 
FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS.(A PEDIDO DA SERVIDORA). 

*** 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO            INFANTIL E FUNDAMENTAL 
– EXTRATO DO CONTRATO Nº 1487/2024 – CONTRATO DE PESSOAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, 
LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ESCOLA ADAUTO BEZERRA - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR 
MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. ANTONIO WELLINGTON TAVARES FERREIRA. CONTRATADO(A): MARIA 
HAYME VAZ DE AQUINO – CARGO: PROFESSORA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 
01/07/2024 a 31/12/2024. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO            INFANTIL E FUNDAMENTAL 
– EXTRATO DO CONTRATO Nº 1488/2024 – CONTRATO DE PESSOAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, 
LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CEI RAIMUNDO SOUSA LAURINO - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, 
POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. ANTONIO WELLINGTON TAVARES FERREIRA. CONTRATADO(A): 
ANTONIO SIDIEL GOMES MENEZES – CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 
DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/07/2024 a 31/12/2024. 
 

PORTARIA SAAE/CAN Nº 042/2024 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO  AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021 . CONSIDERANDO o artigo 103, parágrafo 2° da Lei 
n°1.190 do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Canindé/CE. CONSIDERANDO a Lei Complementar 64/90, art. 1°, II, i, “os que, servidores 
públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito  Federal, dos Municípios e dos 
Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastare m até 3 (três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos 
seus vencimentos integrais; RESOLVE: I – CONCEDER, LICENÇA PARA ATIVIDADES POLITICAS/AFASTAMENTO  ao Senhor, MARCELO 
FREITAS BARBOSA, inscrito no CPF Nº 879.111.913 -87, admitido em cargo público em 03/06/2020, na função de OPERADOR DE SISITEMA, integrante 
da estrutura organizacional do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, a partir de 05 de julho de 2024. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE -SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 01 de julho de 2024. Xisto Azevedo Lima 
- Presidente do SAAE 

SAAE DE CANINDÉ
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PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 043/2024 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA , 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021 . CONSIDERANDO o  requerimento datado de 03 de 
junho de 2024, no qual a servidora MARCELINA ALVES RODRIGUES, AJUDANTE DE LABORATORISTA admitida em 20/06/2011, lotada no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares a que tem direito, relativo ao perío do aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o art . 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: I - Conceder férias 
a servidora, MARCELINA ALVES RODRIGUES, AJUDANTE DE LABORATÓRISTA lotada no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, 
pretendendo gozá-las no primeiro período de  08/07/2024 à 06/08/2024 .II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 01 de julho de 2024. XISTO AZEVEDO LIMA  - Presidente - SAA 

PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 044/2024 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA , 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021 . CONSIDERANDO o  requerimento datado de 04 de 
junho de 2024, no qual o servidor FRANCIMAR SILVA GOMES, ENCANADOR admitido em 20/02/2019, lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
– SAAE requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares a que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o art . 86 do Regime 
Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  RESOLVE:I - Conceder férias ao servidor , FRANCIMAR SIILVA 
GOMES, ENCANADOR lotado no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, pretendendo gozá -las no primeiro período de  08/07/2024 à 06/08/2024 .II - 
Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 
01 de julho de 2024.  XISTO AZEVEDO LIMA  - Presidente - SAAE 

PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 045/2024 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA , 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021 . CONSIDERANDO o  requerimento datado de 04 de 
junho de 2024, no qual o servidor ANTÔNIO ROGÉRIO SERAFIM DA SILVA, OPERADOR DE E.T.A. admitido em 24/05/2024, lotado no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares a que tem direito, relativo ao períod o aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o art . 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  RESOLVE: I - Conceder férias 
ao servidor, ANTÔNIO ROGÉRIO SERAFIM DA SILVA, OPERADOR DE E.T.A. lotado no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, pretendendo 
gozá-las no primeiro período de  08/07/2024 à 06/08/2024 . II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 01 de julho de 2024.XISTO AZEVEDO LIMA  - Presidente - SAAE 

PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 046/2024 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA , 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021 . CONSIDERANDO o  requerimento datado de 06 de 
junho de 2024, no qual o servidor FRANCISCO JOSÉ PAIVA ARAÚJO, ARTÍFICE ESPECIALIZADO admitido em 09/06/1983, lotado no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares a que tem direito, relativo ao período  aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o art . 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  RESOLVE: I - Conceder férias 
ao servidor, FRANCISCO JOSÉ PAIVA ARAÚJO, ARTÍFICE ESPECIALIZADO lotado no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, pretendendo 
gozá-las no primeiro período de  08/07/2024 à 06/08/2024 . II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.  
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 01 de julho de 2024.XISTO AZEVEDO LIMA  - Presidente - SAAE 

PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 047/2024 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA , 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021 . CONSIDERANDO o  requerimento datado de 07 de 
junho de 2024, no qual o servidor SAMUEL LIMA SARAIVA, COORD. DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO admitido em 02/01/2023, lotado no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares a que tem direito, relativo ao períod o aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o art . 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE:I - Conceder férias 
ao servidor, SAMUEL LIMA SARAIVA, COORD. DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO lotado no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, pretendendo 
gozá-las no primeiro período de  08/07/2024 à 06/08/2024 . II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 01 de julho de 2024.  XISTO AZEVEDO LIMA  - Presidente - SAAE 

PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 048/2024 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA , 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021 . CONSIDERANDO o  requerimento datado de 11 de 
junho de 2024, no qual o servidor FRANCISCO DE FREITAS MEDEIROS, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO admitido em 03/05/1982, lotado no 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares a que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o art . 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: I - Conceder férias 
ao servidor, FRANCISCO DE FREITAS MEDEIROS, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO lotado no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, 
pretendendo gozá-las no primeiro período de  08/07/2024 à 06/08/2024 . II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 01 de julho de 2024.  XISTO AZEVEDO LIMA  - Presidente - SAAE 
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